
TERMO DE REFERÊNCIA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – CONTRATAÇÃO DIRETA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Viamão

(Processo Administrativo n° 23742.001058/2024-78Processo Eletrônico)

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços comuns de engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e
preventiva, com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários
para o Campus Viamão do IFRS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTID
ADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

Contratação de serviços
comuns de engenharia
inerentes à manutenção
predial corretiva e
preventiva, com
fornecimento de
materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios
necessários para o
Campus Viamão do
IFRS.
Nota: Para maiores
informações relativas aos
serviços, vide
planilha orçamentária.

1627 Serviço 12
meses

R$
9.984,33

R$
119.812,02

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no
Documento de Formalização de Demanda juntado no processo.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, conforme consta
das informações básicas deste termo de referência.
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3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A presente contratação, por se tratar de uma dispensa de licitação, não terá Estudo Técnico
Preliminar. A Administração consultou o catálogo eletrônico de padronização, e constatou que
não existe padronização aprovada para este objeto.

3.2. Recentemente, o Campus Viamão do Instituto Federal do Rio Grande do Sul (IFRS), que
anteriormente funcionava em sede alugada em parte da Tecnopuc, adquiriu todo o espaço da
Tecnopuc, tornando este o local definitivo de suas instalações. Essa aquisição é um marco
importante para o desenvolvimento do campus, consolidando um espaço próprio que oferece
melhores condições para atender às necessidades acadêmicas e administrativas.

3.3. Com a aquisição definitiva, a responsabilidade pela manutenção, conservação e adequação da
infraestrutura do imóvel passa a ser inteiramente do IFRS Campus Viamão. Considerando a
extensão e a complexidade das instalações, bem como a necessidade de garantir ambientes
adequados e seguros para as atividades de ensino, pesquisa e extensão, torna-se
imprescindível a contratação de serviços de manutenção predial.

3.4. Esses serviços irão abranger atividades essenciais, como:

3.4.1. Manutenção corretiva e preventiva de sistemas elétricos, hidráulicos e de combate a
incêndio;

3.4.2. Reparos em alvenarias, pisos, forros, telhados e revestimentos;

3.4.3. Conservação de áreas comuns e externas, incluindo jardinagem e limpeza técnica;

3.4.4. Adequações necessárias para atender às normas técnicas, acessibilidade e segurança do
trabalho.

3.5. A manutenção predial contínua é vital para preservar a infraestrutura, evitar deteriorações que
possam causar interrupções nas atividades do campus e garantir o conforto e a segurança de
alunos, servidores e demais usuários do espaço. Dessa forma, a contratação de uma empresa
especializada permitirá o suporte técnico necessário para atender às demandas do campus de
forma eficiente e sustentável.

3.6. Assim, justifica-se a contratação de manutenção predial como uma medida essencial para a
gestão adequada da infraestrutura do Campus Viamão, assegurando a funcionalidade e a
qualidade dos espaços adquiridos.

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Quanto às práticas e/ou critérios de sustentabilidade dispostas no Guia Nacional de
Licitações Sustentáveis da AGU, informamos que a página 162 do guia apresenta
critérios de sustentabilidade para obras ou serviços de engenharia. O mesmo apresenta a
seguinte redação: “Não é qualquer obra civil ou serviço de engenharia que demanda
registro no CTF-Ibama. Apenas grandes obras de infraestrutura trazem a exigência. A
construção ou reforma de um edi�cio, por exemplo, não é uma atividade que obriga a
empresa a se cadastrar. (vide sobre o tema na coluna Precauções)”. Por se tratar de um
serviço de manutenção predial, sem ser uma grande obra de infraestrutura, o IFRS
entende que não há critérios específicos de sustentabilidade para a presente contratação.
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Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.Início da execução do objeto: em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Serviço;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência
e periodicidade de execução do trabalho:

5.1.2.1. Serviço de manutenção predial preventiva e corretiva, com fornecimento de materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. Os serviços serão prestados sob
demanda, nas instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias bem como na
reconstituição das partes civis afetadas.

5.1.2.2. Na execução do objeto deste Termo de Referência, a definição do preço global e unitário
dos serviços, dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na
forma dos serviços e insumos diversos descritos nos bancos de dados constantes na
planilha orçamentária, acrescidos do BDI de referência estipulado pela Administração,
aplicando-se o percentual de desconto ofertado pela licitante vencedora.

5.1.2.3. O BDI de referência será fixado em 25,00%.

5.1.2.4. Este percentual foi retirado do Acórdão nº 2.622/2013 do TCU - Plenário.

5.1.2.5. Antes do início da execução dos serviços a Contratada deverá efetuar o registro do/a
RRT/ART referente a execução de manutenção predial, para cada endereço onde serão
prestados os serviços, com prazo de execução previsto de 12 meses.

5.1.2.6. A vigência do/a RRT/ART deverá coincidir com a vigência do Contrato.

5.1.2.7. No decorrer da execução dos serviços poderão vir a ser exigidas a emissão de outros/as
RRT/ART às custas da Contratada.

5.1.2.8. No decorrer, e/ou ao final da execução dos serviços, a fiscalização poderá exigir relatórios
fotográficos à Contratada.

5.1.2.9. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada informar a
Fiscalização, a qual competirá a verificação dos serviços executados.

5.1.2.10. Constatada a regularidade dos serviços executados e materiais fornecidos a Fiscalização
comunicará à Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

5.1.2.11. Deverá ser confeccionada planilha de fontes dos dados das precificações onde deverão
estar informados, por item, de modo a ser verificado com clareza, qual a origem de cada
composição – quando não forem utilizadas as bases relacionadas.

5.1.2.12. As quantidades constantes da planilha orçamentária devem estar fundamentadas na
memória de cálculo. Deverá ser elaborado memória de cálculo da planilha orçamentária
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mencionando a metodologia utilizada na quantificação dos itens do orçamento de forma
clara e objetiva;

5.1.2.13. Durante a execução dos serviços todos os materiais a serem empregados serão novos,
comprovadamente de primeira linha, de qualidade extra ou superior e quando cabível
certificados pelo INMETRO e NBR.

5.1.2.14. É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária para a
realização dos serviços objeto deste Termo de Referência.

5.1.2.15. A contratada deverá atender todas as demandas da CONTRATANTE para a execução
dos serviços de manutenção predial, que serão solicitadas mediante a emissão da
autorização dos serviços levando em consideração a natureza e/ou especialidade do
serviço ou solicitação do requisitante/fiscal da contratação.

5.1.2.16. Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante emissão prévia da ordem
de serviço pela fiscalização.

5.1.2.17. SOMENTE A FISCALIZAÇÃO OU REQUISITANTE AUTORIZADO POR ELE ESTÁ
AUTORIZADO A ALTERAR O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS.

5.1.2.18. Todas as solicitações de alterações devem ser encaminhadas por escrito à
CONTRATANTE.

5.1.2.19. A contratada deverá manter registro dos serviços executados ou a executar e apresentar
à Fiscalização sempre que solicitado e durante as reuniões periódicas com a Contratante.

5.1.2.20. As Ordens de Serviço (conforme modelo anexo deste Termo de Referência) serão
emitidas pela Contratante, de acordo com o grau de prioridade ou necessidade do
serviço, de acordo com o seu modo de execução ou com sua finalidade.

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:

5.1.3.1. Os serviços serão prestados sob demanda.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Campus Viamão: Rodovia Tapir Rocha,
7.000, Bairro Querência, Viamão - RS, 94440-000

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: O período para execução dos serviços de
manutenção predial será, em regra, de segunda a sexta-feira das 07:30 às 19:30 horas, contudo,
considerando a natureza do serviço ou impossibilidade de as execuções no período mencionado
anteriormente, a critério da Administração, os serviços poderão ser executados nos finais de
semana, feriados ou no período noturno, sem custo adicional.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando
necessário.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. Manutenção de bens imóveis - Instalações elétricas

● MANUTENÇÃO CORRETIVA: Pequenas instalações elétricas e de processamento de
dados, que não configurem construção nova ou ampliação, tendo como parâmetro 30%

Página 4 | 17



(trinta por cento) da área, dos materiais ou de outro modelo comparativo, com
conhecimento específico, tais como:

- Troca de lâmpadas, soquetes e reatores;

- Substituição de luminárias;

- Conserto, instalação e substituição de tomadas elétricas, telefônicas e
extensões;

- Instalação aparente de canaletas ou eletrodutos;

- Instalação de cabos lógicos, compreendendo a passagem de cabos de
pequena monta e canaletas;

- Conversão de tomadas de 110V para 220V ou vice-versa e de tomadas
elétricas simples para tomadas 2P+T (três pinos), compreendendo a
passagem de fio-terra, se necessário;

- Verificação de queda de energia elétrica em quadros, tomadas e
equipamentos provocados por curto-circuito, sobrecarga no sistema e outros,
corrigindo o problema de forma adequada;

- Verificação dos quadros de entrada, após a queda de energia, corrigindo de
forma adequada o problema no local.

● MANUTENÇÃO PREVENTIVA:

- Iluminação geral:

- Verificação das luminárias, quanto à ocorrência de l âmpadas queimadas
ou operação insuficiente;

- Substituição de lâmpadas e reatores defeituosos;

- Quadro geral de luz, energia e medição:

- Verificação de aquecimento e funcionamento dos disjuntores
termomagnéticos;

- Verificação da existência de ruídos anormais, sejam elétricos ou
mecânicos;

- Verificação de aquecimento nos cabos de alimentação;

- Verificação da fixação de barramento, conexões e ferragens;

- Reaperto da fixação dos disjuntores termomagnéticos;

- Verificação da regulagem do disjuntor geral.

- Quadros de Distribuição de energia:

- Verificação da existência de ruídos anormais, sejam elétricos ou
mecânicos;

- Verificação da fixação e estado do barramento, conexões e ferragens;

- Verificação de aquecimento e funcionamento dos disjuntores
termomagnéticos,

- disjuntor geral e nos cabos de alimentação;

- Painel Geral de Baixa e Alta Tensão:

- Substituir l âmpadas de sinalização queimadas;
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- Verificar o funcionamento das chaves e disjuntores;

- Verificar fiação;

- Verificar fusíveis;

- Verificar a existência de vibrações e ruídos anormais;

- Verificar transformador.

5.5.2.Manutenção de bens imóveis - Instalações hidro sanitárias

● MANUTENÇÃO CORRETIVA: Serviços que não se enquadrem como
construção nova ou ampliação, tais como:

- Conserto ou troca de dispositivos de descarga das caixas acopladas de
vasos sanitários ou válvulas de descarga, pias e lavatórios;

- Conserto ou troca de canos com vazamento;

- Desentupimento de canos;

- Limpeza de caixas de gordura e de passagem de esgoto;

- Conserto ou troca de vedantes de torneiras;

- Substituição ou instalação de louças sanitárias, em caso de quebra/defeito;

- Conserto ou troca de registros de fechamento de água;

- Conserto ou troca de boia ou sensores de nível de água dos reservatórios
d’água;

- Conserto ou troca de conexões hidráulicas em geral.

● MANUTENÇÃO PREVENTIVA:

- Reservatório de água:

- Verificar a torneira boia;

- Verificação do nível de água da caixa d’ agua;

- Verificar se há vazamentos e infiltrações de água;

- Limpeza dos reservatórios;

- Instalações hidráulicas e sanitárias:

- Verificar válvulas e tubulações;

- Verificar dispositivos de acionamento;

- Verificar se há vazamento;

- Regulagem das válvulas de descarga, torneiras, registros e troca de
reparos;

- Eliminação de vazamentos em toda a rede;

- Desentupimento de ralos, vasos sanitários, sifões e tubulações de esgoto
primário e secundário;

- Limpeza e desentupimento das galerias de águas pluviais;

5.5.3. Manutenção de bens imóveis - Serviços Gerais

● MANUTENÇÃO CORRETIVA: - Serviços que não se enquadrem como
construção nova ou ampliação, tais como:
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- Consertos e arremates em paredes de alvenaria, proveniente de reparos
hidráulicos ou demolição;

- Conserto, instalação ou substituição de azulejos e pisos, proveniente de
reparos hidráulicos ou demolição;

- Retirada de paredes por demolição, conserto e instalação de pisos
cerâmicos, vinílicos e de granitina, oriundos da retirada de paredes e
divisórias;

- Reparos em coberturas e lajes;

- Reparos estruturais;

- Tratamento de infiltrações e vazamentos em coberturas e lajes;

- Substituição de telhas, telhas quebradas e rufos metálicos;

-Substituição de azulejos e ladrilhos soltos;

- Troca de placas de forro;

- Desprendimento de forro;

- Desembaraçamento e remanejamento de persianas.

Serviços de pintura, tais como:

a. Pintura de prédios e edificações;

b. Retoques de pintura em locais onde se efetuaram reparos elétricos,
hidráulicos e alvenaria ou remanejamento de móveis, equipamentos e
divisórias;

c. Retoques ou consertos com massa corrida em paredes.

Serviços de carpintaria, tais como:

a. Reparos em prateleiras;

b. Conserto, instalação ou readequação de portas e caixilhos;

c. Conserto ou instalação de fechaduras;

d. Conserto ou instalação de rodapés;

e. Conserto ou instalação de fechaduras e dobradiças em móveis;

f. Instalação de murais, quadros, biombos e divisórias;

Serviços de manutenção em bens móveis de outras naturezas, tais
como:

a. Instalações que não necessitem de conhecimento técnico especializado,
reparos na parte elétrica não-técnicos, remanejamento de móveis, biombos e
ou divisórias, desde que isso não configure construção, reforma ou
ampliação e outros serviços conexos;

b. Serviços de movimentação de móveis e equipamentos entre andares e
dependências do prédio (mudança de disposição) quando solicitado, para
melhor adequação de leiaute.

c. fixação de cortinas e persianas.

● MANUTENÇÃO PREVENTIVA:
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- Limpeza das calhas e toldos de águas pluviais das edificações, constando
da remoção de folhas e/ou sujeiras depositadas nas calhas e entradas dos
coletores de águas pluviais.

Paisagismo

- Corte e poda de árvores, independentemente do porte, conforme
demandado pelo Campus, com licença ambiental providenciada pela
CONTRATADA.

- Recuperar áreas de solo que sofreram erosão.

Especificação da garantia do serviço

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período solicitado pelo IFRS Campus Viamão.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.
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Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 23, IV).

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.18.1.As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada
a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
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adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, II).

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, III).

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.1.1.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1.não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2.deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3.deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2.1. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.2. não produziu os resultados acordados;

7.2.3. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

7.2.4. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.3.1.Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.3.2.O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for
o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto
nº 11.246, de 2022).

7.4.1.O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.2.O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº
11.246, de 2022).

7.4.3.O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X,
Decreto nº 11.246, de 2022)

7.4.4.O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

7.4.5.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.6.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.4.7.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

7.4.8.A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c
art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.4.9.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.4.10.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

Página 11 | 17



7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.6.1.Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.6.2.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.6.3.Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.6.4.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.6.5.Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.10.1.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação/contratação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
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por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei nº 14.133/2021, que
culminará com a seleção da proposta de MAIOR DESCONTO.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.2. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério
de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério
de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de
aceitabilidade de preços será: valor global: conforme valor estimado da contratação.

Regime de execução

8.5. O regime de execução do contrato será preço unitário.

Exigências de habilitação

8.6. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.9. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.10. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
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8.11. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.12. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.13. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.15. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.16. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.17. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

8.18. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos

Habilitação jurídica

8.19. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.20. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.21. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.22. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.23. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

8.24. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.25. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.26. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
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Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.27. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.28. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.29. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.30. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.31. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.32. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

8.33. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

8.34. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.35. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

8.36. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

8.37. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;

8.37.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada
pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação

8.38. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia)
e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no
Termo de Referência, em plena validade;
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8.39. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.

8.40. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho
profissional competente, Engenheiro Civil, Arquiteto e Urbanista ou engenheiro eletricista.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$119.802,02 (cento e dezenove mil, oitocentos e dois
reais e dois centavos), conforme custos unitários apostos na planilha [em anexo].

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 158746/26419;
II) Fonte de Recursos: 1000A0008U;
III) Programa de Trabalho: 238636;
IV) Elemento de Despesa:339039;
V) Plano Interno: LPP23P0107N;

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Viamão, 30 de dezembro de 2024

____________________________
Queila Tomielo de Camargo, Portaria nº 181/2024

Diretora de Planejamento e Obras

____________________________
Rafaela Soares Dionisio da Silva, Portaria nº 40/2024

Diretora Geral Substituta - Campus Viamão

____________________________
Tatiana Weber, Portaria nº 166/2024,

Pró-Reitora de Administração
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